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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES  
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 

A Vereadora MARA MAROCA (PP), no uso das prerrogativas regimentais, nos termos dos 
Arts. 221 e 222 da Resolução nº2.060 de 2021(Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Vitória), requer a aprovação dessa  
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 

A vereadora Mara Maroca concede Moção de Aplausos à jovem Maria Ângela Silva, de 
14 anos, finalista do Miss Espírito Santo e atual Miss Vitória Juvenil 2025, representando 
a Grande São Pedro. Com sua elegância, simpatia e compromisso em causas sociais, 
torna-se inspiração para outros jovens 

Reconhecida como uma das melhores alunas por dois anos, ela é educada, doce, gentil. 
É profundamente dedicada à família, sendo motivo de grande orgulho para sua mãe, que 
sempre cuidou da família com amor, dedicação e valores que hoje se refletem em sua 
caminhada. 

Maria Ângela realiza trabalho voluntário com crianças em abrigos por meio de um projeto 
mensal de contação de histórias em seu bairro. 

Expressamos gratidão, primeiramente a Deus, por todas as conquistas alcançadas. 
Agradecemos também às coordenadoras Ivete e Thaís, do Miss Vitória e Miss Espírito 
Santo, que há 26 anos promovem um dos maiores concursos do Brasil, pela oportunidade 
e apoio oferecidos. Estendemos ainda nosso reconhecimento à vereadora Mara Maroca, 
da Grande São Pedro, pelo incentivo e apoio desde o início dessa trajetória. 

 

 Receba nossa mais profunda gratidão e esta homenagem. 

 
Vitória/ES Palácio Atilio Vivacqua, 14 de abril de 2026.  

 
MARA MAROCA  

3ª vice-presidente da Câmara Municipal de Vitória 
Vereadora – PP 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340032003000300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340032003000300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340032003000300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340032003000300035003A005000

Assinado eletronicamente por Rosimara Maria Ventura Rosa em 14/04/2026 08:34 

Checksum: 691025E924F2D2172C9B4D66B618330AA88BB92B45AA933E1D80BBD4CE71672E

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340032003000300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




